
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 240/2010 
De 09 de Fevereiro de 2010. 
 
“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 219/2007 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  

 
 ANTONIO JOSÉ PEREIRA, Prefeito Municipal de 
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 Artigo 1º - Fica alterado o Anexo I, da Lei 
Complementar n.º 219/2007, visando à alteração do número de vagas, conforme segue: 
 
 ANEXO I 
 

EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

QUANT EMPREGO REF CARGA 
HORARIA 

REQUISITOS 

04 Agente de Transito I 07 40 Ensino médio completo, 
informática e CNH 

120 Ajudante Geral I 02 44 Alfabetizado 

30 Assistente Administrativo I 04 40 Ensino médio e informática 

30 Inspetor de Alunos I 03 40 Ensino médio completo e 
informática 

60 Motorista I 06 44 Alfabetizado, exp. no serviço de no 
mínimo de 01 ano e CNH 
categoria D 

70 Servente I 02 44 Alfabetizado 

06 Enfermeiro (a) Padrão 14 40 Registro no COREN 

  
 Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 02.01 – 04.122.0018.2003 – Agente de 
Trânsito; 02.06 – 04.452.0009.2045 – Ajudante Geral; 02.12 – 04.062.0015.2067 – Assistente 
Administrativo; 02.12 – 12.361.0003.2019, 02.03 – 12.361.0003.2005 – Inspetor de Alunos, Serventes 
e Motorista; 02.05 – 10.301.0019.2033 – Enfermeiro (a) Padrão.  
   
 Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Pilar do Sul, 04 de março de 2010. 
 
 

ANTONIO JOSÉ PEREIRA 
       Prefeito Municipal 
 
 
 
 

        CAETANO SCADUTO FILHO                             ROSANGELA ASSUNÇÃO DE MEIRA 
 Secr. de Neg. Jurídicos e Tributários                     Secr. de Administração e Recursos Humanos 

 
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 
 

Edi Nelson Rodrigues dos Santos 
    Assistente Administrativo I 


